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Diário do Executivo 
INTERVENTORIA FEDERAL 

S U M Á R I O 

A T O S D O I N T E R V E N T O R F E D E R A I 
DecretJ-Lei n . 15.274, de 7 de dezembro de 1945. 
Decretos ns. 15.275 a 15.273, de 7 de dezembio de 1845. 
Deeietos-l.ei n . 15.279, de 7 de dezembro de 1945. 
UN IVERS IDADE D E SAO PAULO — Decretos. 
F A Z E N D A — Decretos. 
PALÁCIO DO GOVERNO — Processos despachados. 

S E C R E T A R I A D A I N T E R V E N T O R I A 
DEPARTAMENTO ' E S T A D U A L D E INFORMA

ÇÕES — Atos do Diretor Geral . 
UN IVERSIDADE D E SAO PAULO — Atos — Paga

mentos — Faculdade de Higiene e Saúde Pública. 

S E C R E T A R I A S H F E S T A D O 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO IN

TERIOR — Requerimentos despachados — Junta 
Comercial — Departamento do Serviço Social — 
Expediente. 

SECRETAR IA DA SEGURANÇA PUBL ICA — Dire
toria do Pessoal — l . a Secção — Atos do Secretá
rio — Portarias do Diretor Geral — Requerimen
tos despachados — Departamento de Investigações 
— Diretoria do Expediente — Requerimentos des
pachados — Diretoria do Serviço de Trânsito — 
Processos despachados — Força Policial — Expe
diente. 

S E C R E T A R I A DA F A Z E N D A — Pagamentos — Ex
trato do Despacho do Secretário — Boletim do 
Pessoal — Subdiretoria Geral — Departamento da 
Receita — Expediente — Despesa — Expediente — 
Serviços Extraordinários — Diretoria de Tomada de 
Contas — Expediente — Instituto de Previdência — 
Expediente — Procuradoria Fiscal — Despachos. 

SECRETAR IA DA EDUCAÇÃO E SAÚDE PUBL ICA 
— Diretorias de Informações — Expediente — D i 
retoria do Expediente Licenças concedidas — 
Atos — Serviço de Medicina Social — Superin
tendência do Ensino Profissional — Departamento 
de Educação — Expediente — Departamento d° 

Saúde — Divisão do Serviço do Interior — Dire 
toria de Assistência a Fsicopatas — Serviço de F i s 
calização do Exercício Profissional. 

SECRETAR IA DA VIAÇÃO E O B R A S PUBL ICAS — 
Atos do Secretário — Expediente. ,,. 

EDITAIS DO E X E C U T I V O . 

DIÁRIO D O S M U N I C Í P I O S 
P R E F E I T U R A DO MUNICÍPIO D E SAO P A U L O — 

Portaria n . S50 — Decretos ns. 747, 748 e 749 — 
Requeiimentos despachados. 

B O L E T I M F E D E R A I . 
T B I B U N A L REGIONAL D E JUSTIÇA E L E I T O R A L 

D E SAO P A U L O . 
2.a REGIÃO MIL ITAR — Edital . 

' N E D I T O R I A I S 
PUBLICAÇÕES P A R T I C U L A R E S . 

D E C R E T O - L E I N. 15.274, DE 7 D E D E Z E M B R O D E 1945 
Dispõe sobre abertura de crédito especial de 

Cr$ 3.829,00, na Prefeitura Sanitária de Águas da 
Prata. 

' O INTERVETOR F E D E R A L N O ESTADO D E SAO 
PAULO, usando das atribuições que lhe são confreidas 
por lei, 

Decreta: 
Artigo l .o — F ica aberto, na Contadoria da Prefei

tura Sanitária de Águas da Prata, um crédito especial 
de Cr$ 3.829,00 (três mil , oitocentos e vinte e nove 
cruzeiros), destinado a ocorrer às despesas com as 
comemorações do Dia do Município. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes do saldo financeiro 
transferido para este exercício. 

Artigo 2.o — Este decreto-lei entrará em .vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con- » 
«rário. V 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 7 
de dezembro de 1945. 

JOSÉ CARLOS D E M A C E D O SOARES 
Antônio Cintra Gordinho 
A. Almeida Júnior 
Cassio Vidigal 
Francisco Morato 
Pedro A . de Oliveira Ribeira Sobrinho 
Christiano Altenfelder Silva 
Edgard Baptista Pereira 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter
ventoria, aos 7 de dezembro de 194á. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

Artigo 2.o — A desapropriação de qua trata o artigo 
anterior é declarada de natureza urgente, para os efeitos 
do artigo 15, do decreto-lei federal n . 3.365, de 21 de j u 
nho de 1941. 

Artig o 3.o — As despesas com a execução do pre
sente decreto correrão por conta das verbas da Estrada 
de Ferro Araraquara. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 7 de 
dezembro de 1945. 

JOSÉ CARLOS D E M A C E D O SOARES 
Cassio Vidigal 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter
ventoria, aos 7 de dezembro de 1945 

Cassiano Ricard* 
Diretor Geral 

D E C R E T O N. 15,275, D E 7 D E D E Z E M B R O D E 1945 
Dispõe sobre a aquisição de um terreno, des

tinado aos serviços da Estrada de Ferro Arara
quara. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
JPAULO, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

Decreta: 
Artigo l .o — F ica declarado de utilidade pública, a -

fim de ser adquirido pela Fazenda do Estado, mediante 
desapropriação judicial ou por via amigável, o terreno 
constante das plantas que com este baixam, rubricadas 
pelo Secretário de Estado des Negócios da Viação e 
Obras Públicas, imóvel este situado na Comarca, M u n i 
cípio e Distrito de Paz de Araraquara, com as seguintes 
divisas e confrontações: 

— um terrano com a área total de 10.C-87 (dez mi l 
l oitenta e sete) metros quadrados, sem benfeitorias, que 
consta pertencer a Anderson Clayton Sc C ia . Ltda. , com 
as seguintes divisas e confrontações: — Principia no 
ponto A, situado sobre uma normal ao eixo da linha 
principal no l:m 1 — 742,50 ms., do lado esquerdo da l i 
nha ferra, a *3,20 ms. do centro desta Do ponto A que 
é um moirão tíe porteira segue psla cerca • de divisa da 
Estrada de Ferro Araraquara rumo N 44"00' E até o 
ponto B, na distância de 60,80 ms. ; do ponto B segue 
íela cerca de divisa da Estrada de Ferro Arr.raquara 
rurno N 47-40' E até o ponto C, na distância de 23,80 ms.; 
do ponto C SESU3 rumo N 53-50' W até o ponto D, na 
distância tíe 109,25 ms. ; do ponto D segue rumo S 49135' 
i\V até o ponto P, na distância de 85,8"o ms.; do ponto P 
segue rumo s 53°50' E até o ponto A de oarüda na dis
tância de 115,90 ms. Ainda do nonto P sseme r u m o S 
59°0S' W até o ponto N, na distância de 7i,70 ms. ; do 
ponto N segue rumo S 43:25" E até o ponto O, na Dis
tância de 20.00 ms..; do ponto O segue rumo N 43°35' E 
até o Donto P, na distância de 73,00'ms. Ao ore consta 
este terreno fnz divisa, nela A B C e APON mm a Kstrnfla 
de Ferro Araraquara, pelas faces C D P N com o vendedor 
Anderson Clnyton & C ia . Ltda . 

D E C R E T O N. 15.276, D E 7 D E D E Z E M B R O D E 1945 
Aprova contrato de locação de prédio celebra

do entre a Secretaria da Segurança Pública e a 
Companhia Melhoramentos de São Bernardo SI A. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
PAULO, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, ~_ 

Decreta: 
Artigo l .o — F ica aprovado o contrato celebrado entre 

a Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública 
e a Companhia Melhoramentos de São Bernardo S[A., para 
a locação, pelo prazo de cinco (5) anos, a contar de l .o de 
abril do corrente exercício, mediante o aluguel mensal de 
Cr$ 800,00 (oitocentos cruzeiros), do prédio sito à rua D r . 
Flaquer n . 40, em S. Bernardo do Campo, destinado ao 
funcionamento da Delegacia de Polícia e Cadela Pública 
daquela localidade. 

Artigo 2.c — Este decreto entrará em vigor na data 
de SUÍV publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 7 de 
dezembro de 1945. 

JOSÉ CARLOS D E M A C E D O SOARES. 
Pedro A. de Oliveira Ribeiro Sobrinho. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter
ventoria, aos 7 de dezembro de 1945. 

Cassiano Ricardo, 
Diretor Geral . 
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D E C R E T O N. 15.278, D E 7 D E D E Z E M B R O D E 1945 

Suplementa verba no orçamento vigente da 
Caixa Beneficente da Guarda Civil de São Pr/ulo. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
PAULO, usando de sias atribuições, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica suplementada com Cr$ 14.400,00 

(quatorze mi l e quatrocentos cruzeiros) a verba n . 5 — 
Material e Serviços — Consignação n . 2 — Serviços Diver
sos — Subconsignação n . 2 — Assistência Judiciária — 1 — 
Despesas judiciais, do orçamento vigente da Caixa Bene
ficente da Guarda Civi l de São Paulo. 

Artigo 2.o — As despesas decorrentes da suplementação 
de que trata o artigo anterior serão cobertas com os re
cursos provenientes do superávit real apurado n j primeiro 
semestre do corrente exercício. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará, em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 7 de 
dezembro de 1945. 

JOSÉ CARLOS D E MACEDO SOARES. 
Peíro A. J : Oliveira Ribeiro Sobrinho. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter
ventoria, aos 7 de dezembro de 1945-

1 Cassiano Ricardo, 
Diretor Geral . 

D E C R E T O N. 15.277. D E 7 DE DEZEP.IBRO D E 1945 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
PAULO, usando da atribuição que lhe confere o art. 7.o, 
n. I, do Decreto-lei federal n. 1.202, de 8 de abril de 1939, 

Decreta: 
ArMgo l .o — Fica criada no distrito de Cubatão, no 

município de Santos, a 2.a (segunda) subdelegacia de po
lícia, com sede na localidade conhecida por Itutinga. 

Artigo 2.o -• A subdelegacia ora criada e a já exis
tente no mesmo distrito terão competência cumulativa, fei
ta a distribuirão do serviço, de acordo com as conveniên
cias deste, pelo. delegado tio município. A subdelegacia já 
existente passa a „er designada por l . a (primeira) subde
legacia de polícia do distrito de Cubat.Ro. 

Artigo 3 o — ^evogam-sp as disposições em contrário'. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 7 de 

d sembro de 1945. 
JORÉ CARLOS D E MACEDO POARES. 
Fcilro A. de Oliveira Ribeiro Sobrinho. 

Publicado na Diretoria Gers l da Secretaria da Inter
ventoria, aos 7 de xleTOmbrn de 1945. 

Cass ino P*cardo, 
"'iretor Cera l . 

D E C R E T O N. 15.279, D E 7 D E D E Z E M B R O D E 1948 

Abre na Superintendência dos Serviços do Ca« 
íé da Secretaria da Fazenda, um créflito especial 
de Cr$ 819.000,00 (oitocentos e deu mil cruzeiros). 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
^AULO, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei. 

Decreta: 
Artigo l . o — Fifta aberto, na Superintendência dos 

Jervicos do Café da Secretaria da Fazenda, um crédito es
pecial de CrS 810.000.00 (oitocentos e dez mil cruzeiros), 
-iestins.^o a ^irsvrer v. se<ruit n:e 

Cr$ 10.000,00 (dC7 mil cruzeiros) para o pagamento do 
ríbono e salário? aos ex<:rfinumcrários diaristas da Superin
tendência dos Serviços do Café: 

Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) para cobrir a ínsu-
;viêr.cia da verba "'Pessooi" daquela Repartição, e 

. Çr$ "00.OCO,00 (setecentos mi l cruzeiros) para atender 
ao pagamento referente ao serviço de amortização do em
préstimo externo do Instituto de eafé do Estado de Sâo 
Paulo. 

Po.rí.grafo único - O vaJw do presente crédito será 
coberto com o* fiirvíos disponJvpíp flo patrimônio do Insti
tuto de Café do Estado de São Paulo. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
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